
 GABINETE DO CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
 Telefone(s): 65 3613-7681 / 7585 / 7680 / 7686 / 2982
 e-mail: gab.novelli@tce.mt.gov.br

Ofício  Nº : 467/2016
Cuiabá-MT, 11 de Julho de 2016

À Senhora
DENIZE ROSA DE MORAES
Controladora Geral do Município de Várzea Grande
Várzea Grande - MT

Ref. Documento nº 12.865-1/2010 TCE-MT – Requerimento de dilação de prazo para conclusão 
de  procedimento  administrativo,  conforme  determinação  do  Acórdão  de  nº  229/2016,  para  
apuração de acumulação de cargos indevidos.

Prezada Senhora,

Em resposta ao Ofício nº 113-GCM, de 27/06/2016, protocolado sob o 
nº  12.985-2/2016  TCE-MT,  em que  requer  a  este  Tribunal,  a  dilação  de  prazo  para 
cumprimento da decisão contida no Acórdão nº 229/2016, que determinou a instauração 
de procedimento administrativo para apuração indevida de cargos, encaminho a Vossa 
Senhoria o despacho em anexo.

 

Atenciosamente,

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4I8AL.
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